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Considera de Utilidade Pública a 
Fundação El- Shaddai. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Ait. 1° É considerada de Utilidade Pública a Fundação El-Shaddai, entidade civil 
sem fins lucrativos com sede e foro na cidade de Caucaia no Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições normativas que a contrariem. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 04 de março 
de 2004. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A Fundação El-Shaddai, entidade sem fins lucrativos com CNPJ N 0 

04.234.745/0001-76, localizado na Rua 210, N 0 226 Conjunto Nova Metrópole -
Caucaia Ceará, vem desenvolvendo projetos de cunho social no bairro Nova 
Metrópole e adjacências. 

A presença da mencionada Fundação, no atendimento a estas 
localidades, constitui fato de suma importância na sua área de atuação, como por 
exemplo, saúde, educação e projetos de cunho social, mantendo sempre em 
funcionamento diversos cursos profissionalizantes, beneficiando uma área 
carente e de grande densidade populacional e em sua maioria pessoas carentes. 

Sendo assim, para que a Fundação El-Shaddai, possa ampliar suas 
metas com programas sociais, necessita de mais recursos financeiros, que podem 
ser obtidos, com a realização de convénios. Mas, para que tais convénios sejam 
firmados, a referida Fundação necessita que seja declarada de Utilidade Pública, 
pelo poder Legislativo Estadual. 

Desta forma, tentando dar mais condições de vida aos moradores do 
bairro Nova Metrópole e adjacências, apresentamos este projeto, no sentido de 
outorgar á Fundação o Título de Utilidade Pública. 

INÊS 
DEPUTADA ESTADUAL 
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FUNPAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ: 042347450001-76 

Rua 210, n." 226 - Com j Nova Metrópole - Caucaia - Ce 
Fone 213-53.78 

Ofício n. e 209/2003 Caucaia,04 de Dezembro de 2003 

Nós que fazemos a Fundação El-Shaddai, vimos mui respeitosamente solicitar 

da nobre DEPUTADA , a gentileza de nos atender no que abaixo relacionamos 

Através deste expediente vimos pedir a compreenção da DEPUTADA Inés Arruda para 

ó projeto de lei que tanto essa entidade necessita. De um documento muito viável e 

necessário para 6 bom funcionamento de uma entidade que deve estar regularizada pelas 

leis municipal, estadual e federal do nosso pais, cujo o documento " TlTULO DE 

UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL " segue anexo a este ofício todos os documentos 

necessários 

Certo de sermos atendidos a contento, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Att: DEPUTADA INES ARRUDA 
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CARTÓKiO IFKAMCÍSC© XIIMEMgS © i ME 

3° TABELIONATO OE NOTAS E DE PROTESTO DE TÍTULOS, OFÍCIO DE REGISTROS 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS E TABELIONATO E 

OrlCIO DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍ llMOS 

Tilular: Bda. Ana Karina Lima Linhares Loi 
Substitua: Patncia Gufmariics Loiola 

o* 

y 
CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA 

A DRA. ANA KARINA LIMA LINHARES LOIOLA, TITULAR DO 
CARTÓRIO FRANCISCO XIMENES DE MELO, 3o TABELIONATO 
DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS, OFÍCIO DE REGISTROS 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO E OFÍCIO E REGISTRO DE CONTRATOS 
MARÍTIMOS DA COMARCA DE CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, 
POR NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que, procedendo à busca nos assentamentos próprios do 
arquivo deste Cartório, ao meu cargo e revendo os livros de Registro de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, deles verifiquei existir registro 
do estatuto da FUNDAÇÃO EL-SHADDAI, registrado no livro 598, às fls 
204 à 210, na data de 29 de dezembro de 2000. Sendo recolhidas as custas 
de R$ 12,74. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Caucaia, 13 de 
março de 2001. 

EM TESTEMUNH DA VERDADE 
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FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ: 042347450001-76 

Kun 210, n." 226 - Com.j Nova Metrópole - Caucaia - Ce 
Fone: 213-53.78 

y 
4o 

5o 

6° 

ATIVIDADES DO ANO 

1° Consulta Médica para adulto cm geral. 
2° Prevenção do câncer ginecológico. 

Criança de 0 a 12 anos de idade. 
Adolescente de 12 a 18 anos de idade 
Exames de laboratório em geral. 
Exame de RX 

-^.SC--r0CeTfa,0gra,na 

íP Eletrocardiograma 
9° Tomografia 
10° Médias cirurgia 
11° Ultrasonografia cm geral 
12° Cirurgia de catarata 
13° Extração dentaria 
14" Obturação em geral 
15A Canais 
16" Limpeza dentaria 
17° Exames de vista 
18" Registro de nascimento 
19° Registro de casamento civil 
20" CertidAo 
21° 2* Via de registro de nascimento 
22" 2* Via de registro de casamento ' 
23° Carteira profissional 
24° Corte de cabelo foi feito geral com os colégios 
25" Declarações para a Comunidade em geral 

. 26° Curriculum 
^^UM^T. .Oficio de reveudicaçõe* 

28° Curso de Cabeleileiro com alunos 
29° Curso de Computação em andamento 
30" VacinaçAo de criança 
31° Foi feito a cançada e Jardim da Entidade 
32" Estagiou na El-Shaddai os alunos da 
Comunidade Solidaria / Scmcntinha do Saber. 
6 semas 18 jovens. 

2003 
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36 
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Fesb 
FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ:04.234.745/000l-76 

Rua: 210 11o 226, Conj. Nova Metrópole 
Caucaia - CE - Fone: 213-5378 

DECLARAÇÃO 

.tiuHLy 

L"^klí*fcáucaua 04 de dezembro de 2003 

Declaro para os devidos fíns, para fazer junto à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de utilidade 

pública estadual, que o relatório de atividade e o balanço anual de 2003 da 

FUNDAÇÃO EL-SHADDAI forarti afixados no quadro geral da mesma 

afim de que possam Ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 

organização não governamental, confonne preceitua o § 2° do artigo 2° da lei 

Estadual 12.554 de 27 de Dezembro de 1995 e publicada no.diário oficial do 

Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

l.JLl. 
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BALANÇO FINANCEIRO ANUAL 
REF.: 2003 

FESH - FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ: 04234745/0001-76 

RUA 210, N0226-CAUCAIA/CE - CEP : 61658370 
CONJUNTO NOVA METRÓPOLE 

•iií:i:C«noonjtaBl 
. O ««idi éveriodc 

.áavitiaii. 

CS-THular 
LOlOLA-SubMíiuK) 
jaV/tte. GnmpioniiMd 

BOCHA-Cif- CompfOmlMQdo 

HISTÓRICO- RECEITA 
TAXAS DE CADASTRAMENTO R$ 2.483,00 

HISTÓRICO DESPESA 
MANUTENÇÃO (COMP.) R$ 678,00 

ENERGIA R$ 787.50 
CONDUÇÃO R$ 198,80 

- AJUDA DÈ CUSTO (PROF.) R$ 788,00 
MATERIAL DE EXPEDIENTE RS 47,80 

SALDO 
R$ 1.805,00 
R$1.017,50 
R$818,70 
R$!30)70 

R$ 
TOTAL R$ 2.500,10 

SALDO NEGATIVO RS 17,iO 

j j n i JfQW&S^/M * iMiÁf 
S (PRESIDENTE / SOUREIRO 

'&n%jfY r p ú ^ ^ f t ^ 
CONSELHO FISCAL 



Fesb 
FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ:04.234.745/0001-76 

Rua: 210 n 0 226, Conj. Nova Metrópole 
Caucaia - CE - Fone: 213-5378 

DECLARAÇÃO 

Caucaia 04 de dezembro de 2003 

Nós que fazemos á Fundação el-shaddai, vimos mui respeitosamente 

comunicar a assembleia legislativa do estado do ceará, que em momento 

algum fomos subvecionado com auxílio do poder publico. 

Certos da especial atenção. 

.sK c! Apresente cópia !oti 
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da verdade, 
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ccoca 
Afonso Moreira Mendes 

Pres. Fesh 
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FUNDÀCÁO EL-SHADDAT 

CNPJ: 042347450001-76 
Rua 210, n.u 226 - Com.j Nova Metrópole - Caucaia - Ce 

Fone: 213 -53.78 

Plano anual para 2004 

Esta em andamento o Projeto do Colégio. 
7 salas dc aula 
Cantina 
Espaço livre 
Sala de Professor 
Sala de Diretona 

"^Secretaria *" 
2 banheiro adultos :._ f. ; 
6 banheiros infantis 

Conseguir uma ambulância 
Consultório odontológico 
Consultório Médico 
Programa Alfalite 
10 computadores 
Cadeiras, biros e outros. 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

HinEROOEMtCntÇAO 
04JM.r4m001-Tt 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SfTUAÇAO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
MM 20000 

NOVEEWREWRW. 
FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 

LO DO EBTUELECMBfTO PKIME Ot FANTASA) 
FESH 

COtHGO E DESCRIÇÃO DA ATIVDADE ECONÓMCA PRINCIPAL ' 
- Outro rtWttidw «mmocWNm, a lo —p«cHtc«l» wifcrtowiwn» 

CÓDIGO C DESCRIÇÃO U NATUREZA JUftbCA 
3024-ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
RUA 210 

NWCRO 
U f 

COMPLEMENTO 

CEP 

mn-iro 
•MRHODISTRITO 
NOVA METRÓPOLE 

MJ MC no 
CAUCAIA 

OTUA ÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

OATA DA STTUAÇAO CAOASTRAL 

nnmim 
STTUAÇAO ÍSPECIAL DATA OA SmiAÇAO CSPECIAL 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CID, 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23=) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. João Alves de Abreu, Dele
gado Titular da 23 a Delegacia Dis
trital, no uso de suas atribuições 
legais, etc... 

DECLARA para os devidos flns que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de JAIRO MARQUES MENDES, CPF n°491.645.623-87, pelo 
que firmo a presente declaração. 

Caucaia, 17 de fevereiro d 

k% 
ígado de Pilicia Civil 

MAT. 82774 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDAD, 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23=) DELEGACIA DISTRITAI 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. João Alves de Abreu, Dele
gado Titular da 23 a Delegacia Dis
trital, no uso de suas atribuições 
legais, etc... 

DECLARA para os devidos flns que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de JAIME MARQUES MENDES, CPF n°735.595.043-68, pelo 
que firmo a presente declaração. 

Caucaia, 17 de fevereiro de^2004 

MAT. 82774 



GOVERNO DO ESTADO DO Cl 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDAD) 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23=) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E ILIBADA CONDUTA 

O Bel. João Alves de Abreu,Dele-
gado Titular da 23 a Delegacia 
Distrital, no uso de suas atribui
ções legais, etc... 

ATESTA para os devidos flns, especialmente para 
provas junto a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará que o Sr. 
JOSÉ AFONSO MOREIRA MENDES, brasileiro, casado. 
Representante Comercial, filho de João Vital Mendes e de Maria 
Raimunda Moreira Mendes, natural de Boa Vlagem-Ce., nascido aos 
25.12.1945, portador da RG no96002001513 SSP-Ce., residente na 
rua 145, bloco 10, apt 0 22B- Conjunto Nova Metrõpole-Caucala, é 
pessoa de reconhecida Idoneidade moral e conduta Ilibada, nada 
constando nos registros desta delegacia e do nosso conhecimento algo 
que desabone a sua conduta. Pelo que firmo o presente atestado. 

Caucaia-Ce., 09 de dezembro de 2003 

MAT. 82774 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23=) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

O Bel. João Alves de Abreu, Del 
gado Titular da 23 a Delegacia Dis
trital, no uso de suas atribuições 
legais, etc... 

ATESTA para os devidos flns que, a entidade 
FUNDAÇÃO EL-SHADDAI, situada na rua 210, n° 226, neste 
conjunto Nova Metrópole, município de Caucaia está registrada no 
fichário central sob no5902S085/2002, desde 30 de abril de 2002, 
pelo que firmo o presente atestado. 

Caucaia, 17 de fevereiro deA004 

de Poleia Civil 
MAT. 82774 



DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARV 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS 'ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
ANTÓNIA DA SlLVA MENDES. Filha de José Paulino da Silva e de Tereza Pereira da 
Silva. Dou fè Eu. Vanderlúcia MJ Araújo dos Santos, a digitei e assino, . 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

BRAQ^ BARBOSA* 
Distribuidora 

Odilma Braga Baibosa 
Disíribuidora^Féwmd.Ciuai. 

Observação: Certidão Válida Somente por. 
Busca realizada por 

trinta) Dias. 

ocorro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALHO 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA Í)E 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade qUe me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÂO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
JOSÉ IRINEU DA SlLVA MENDES. Filho de José Afonso Moreira Mendes e de Antónia 
da Silva Mendes. Dou fé Eu. Vanderlúcia MJ Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

ÍA BARBOSA 
Distribuidora 

Odilma Braga Barbosa 
Diitribuidora óo Fórum de Caucaia 

Observação: Certidão Válida Somente porJ30 (trinta) Dias. 
Busca realizada por 

íocorro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARV 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREÍTO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS 'ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
FLÁVIO DA SlLVA MENDES. Filho de José Afonso Moreira Mendes e de Antónia da 
Silva Mendes. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

BRAÇA BARBOSA 
Distribuidora 

Odilma Braga Barbosa 
Distribuidora do Fórum da Caucaia 

Observação: Certidão Válida Somente porjCjtrinta) Dias. 
Busca realizada por 

^ÍSocCrro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CAR 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCi 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS 'ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
SERGIO DA SlLVA MACHADO. Filho de Sérgio Luiz Machado e de Valdenia da Silva 
Machado. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

mâfóuásáA 
Distribuidora 

Odilma Braga Barbosa 
Distribuidora do Fórum d» Caucaia 

Observação: Certidão Válida Somente por 30 (trinta) Dias. 
Busca realizada por 

rro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO _ 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALHO 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA DE 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
JAQUELINE MENDES MACHADO. Filho de José Afonso Moreira Mendes e de Antónia 
da Silva Mendes. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

B 
ad** 

BARBOSA Distribuidora 
Odilma Braga Barbosa 
DBtribaídora&FáfLMideCíuHia 

Observação: Certidão Válida Somente por jQ^trinta) Dias. 
Busca realizada por 

corro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALHO. 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÃ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
MARIA LUCYMEUDA CRUZ SANTOS. Filha de Francisco de Paulo Santos e de 
Francisca Luciana Cruz Santos. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei 
e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

âéé^B^ée: 
Distribuidora 

feííSLSS 

Observação: Certidão Válida Somente por 
Busca realizada por 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALH 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARC 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÂO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
AROLDO MOREIRA MENDES. Filho de João Vidal Mendes e de Maria Raimunda 
Moreira. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

étedfr* 
BARBOSA 

Distribuidora 
BR?K&BAÍ 

Observação: Certidão Válida Somente por 
Busca realizada por 

trinta) Dias. 

ocorro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVA 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA DE 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÂO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
SILVIO MONTEIRO DE SOUSA. Filho de Raimundo Henrique Sousa e de Maria 
Monteiro de Sousa. Dou fé Eu. Vanderlúcia M." Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

*&HÍ&< 
BARBOSA 

Distribuidora 
Odilma Braga Barbosa 
DIllribuMora do Fórum de Caucaia 

Observação: Certidão Válida Somente por 3&jgrinta) Dias. 
Busca realizada por 

Socorro Braga) 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CAR 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA DE 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS 'ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico, em virtude da faculdade que me confere a 
lei e a requerimento da parte interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÂO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
VÂNIA MARIA MENDES MONTEIRO. Filha de José Afonso Moreira Mendes e de 
Antónia da Silva Mendes. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.a Araújo dos Santos, a digitei e 
assino, 

Caucaia, 12 de Fevereiro de 2004 

Ó ^ ^ ^ i ^ Í B A R B O ^ ' 
Distribuidora 

Odilma Braga Barbosa 
Distribuidora do Fórum de Caucaia 

Observação: Certidão Válida Somente por3g{trinta) Dias. 
Busca realizada por 

rro Braga) 
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ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇACJ 
FESH 

TlTULO I - DA DENOMINAÇÃO o 

; t 
| CAftTÓM nUKlSCO IIVEMES DE HEIO 

r TibrionitaMRotMriiCiKiii 
PATRlCU GUIMARÃES LOIOLA 

1 SiftriMi 

EL-SHADDAI-

Art.F - A Fundação será denominada: 
" FUNDAÇÃO EL-SHADDAI " e scu nome fantasia será FESH que sc 
regerá pelo presente estatuto dc constiiuição^ pela Legislação Civil 
pertinente às fundações e demais dispositivos legais que lhes forem 
Aplicáveis. 

Art. 2° - DA SEDE, FORt) E NATUREZA JURÍDICA - A 
FESH terá sua Sede na rua 210 n 0 226 CEP G160G-Q0p.Cau.caia/Ce., e um 
Núcleo localizado na ma Carnaubal, 83Ò CEP 6U3.55-000 no bairro Jardim 
Iracema em Forlaleza/Ce.f couí persónalidadé jurídica de direito privado c 
prazo de duração por lempo indeterminado, atuando em todo o Estado do 
Ceará com foro Jurídico na Cidade- dé/Caúcaia. ' 
TÍTULO II - DA FINALIDADE 

Art.30 - A FESH c uma instituição sem fins lucrativos que torá 
por objetivo exercer atividades da saúde e da educação em geral na Sede c 
nos seus Núcleos c divulgar mfonnações sobre: 
I - saúde, educação, habitação, urbanismo, segurançapública, lazer, cultura, 
san itar ism o, profissionalismo, técnico, judiciário, económico e oulras que 
digam respeito ávida da população proinovendo-as socialmente; 
I I - desenvolver atividades que garantam a execução de pro gram as c 
projetos de proleção sócio-educaliva destinados à criança e ao adolescente; 
III - desenvolver atividades de execução dc programas e projetos de 
habilitação e reabilitação do portador de deficiência, proteção à família, 
maternidade e infância, adolescência e velhice das pessoas, visando sua 
integração à vida da sociedade; 
IV - participar de cursos de capacitação^ encontros e outros eyentos que 
propiciem a melhoria das ações desenvolvidas; 

Art.4° - Para realização das ações previstas uo artigo anterior, a 
FESH poderá celebrar convénios, acordos ou contratos com entidades 
públicas ou privadas, federais, estaduais e municipais nacionais ou 
internacionais, receber o concurso de instituições oficiais, particulares, de 
pessoas físicas, bem como criar outros núcleos em quais quer localidades 
do Estado. 
TlTULO III - DO PATRIMÓNIO 

Art.5" - O Patrimônio da FESH constitui-se inicialm enie do 
montante deR$ 1.0U0,00 ( UM MIL REAIS ) intcgrnlizados neste ato pelo» 
assinantes du Ata de abertura da Fundação; 
I) - dos bens jióveis e imóveis que venham a adquirir em nome cia 

Sociedadç; 
II) - de doaçõ 

dWQW 
OMlLfaM 

aam 

, dotações, verbas e subvenções que vcnlimn arecebor; 
as diretas ou indiretas por elas auferidas; 
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IV) - por colaboração dos sócios beneméritos c me ikalislaŝ ^g^gg^^WAte 
em dias com suas contribuições. I 

Art.6o - Todos os seus bens móveyM imóveis poderão scr 
alienados ou oferecidos como garantias de o ner ições financeiras, por 
autorização prévia da Assembleia Geral por deciauy de 2/3 ( dois terços) 
dos seus integrantes em qunlquer convocação. 

Art.7' - Os bens constitutivos do PATRIMÔNIO da FESH 
serão inventariados em livro próprio anualmente, devendo os mesmos 
serem utilizados ou aplicados na consecução dos objetivos previstos neste 
Estatuto. 

Art.80 - O exercício financeiro da FESf] inicializará uni 1° de 
Janeiro de cada ano e encerrará em 31 de Dezembro do mesmo ano. 

Art.90 - O Presidente da FESH apresentará ao Conselho fiscal 
a fun dc vigorar no exercicio subsequente, o Plano Anual de Trabalho c o 
respectivo orçamento até o dia 15 de Julho de cada ano para decisões sobre 
este e orçamento da fundação. 

§ I o - O orçamento será H expressão fiu anceira do Plano Anual 
de Trabalho e será elaborado tendo em vista os objetivos consignados neste 
Estatuto. 

Art. 10° - Os Resultados do Exercício serão revertidos ao fundo 
de reservas da FESH para posterior aplicação dos 
recursos, . conforme considerações do Conselho Diretor sobre o 
planejamento do Conselho Fiscal. d TÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO 

iffl .OrffrEnteL. 
Art.J \ 0 - A FESH lerá a segu inie constituição: 

I - Assembléia Geral; 
I I - Conselho Direior; 
I I I - Conselho Fiscal; 
IV- Núcleo 

§ 1° - São membros cia FESH: 
á) os componentes da Assembleia Geral; -
b) os integrantes do Conselho Diretor em órgãos da FESH; 
c) e os dirigentes de Núcleo enquanto no exercício de seus cargos. 

§ 2o - Os membros eleitos ou designados para qualquer cargo 
administralivo não responderão sub sid iar iam enU pelas obrigações sociais 
ou quaisquer ouiros débitos ou compromissos que cm nome dn RE STÍ 
venham a assumir. 

Art.120 - A Assembléia Geral será o órgão superior da FESH, 
cabendo-lhe deliberar livremente sobre ludo o que diga respeito aus 
interesses da instituição, inclusive eleger os membros do conselho direior 
dentro dos limites permitidos uo presente Estatuto c Regimenío Interno. 

Art. 13° - A Assembléia Geral será composta pelos membros 
que assistiram a sessão de instalação du FESH e assinaram a Ata 
respectiva e dos que posteriormente forem admilidosiparatal. 

Art. 14° - A Assembléia Geral poderá admitir novos integrantes 
para com por-se, excluir seus membros e destituir mtegrantes do Conseibo 
Diretor, por proposta de (03)três membros da FESH e por deliberação d? 

toadmenso 
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maioria absoluta dc seus com ponentes. 

Art.150 - Os serviços prestados i FE^Í» exetuando-ac ^ du 
í:^nponentcs^da Assepibléin (Ieral. serão prestados voluntariamente ou 
poderão ser remunerados por proposta do ConscínolDiretor. 

Art.460-A Assembleia Geral rcunir-sá^újordiunriamente umo vez 
por nno no dia 28 de Dezembro às 8:00 lio ras e exlraordin uriom ente quando 
se fizer necessário mediante convocação do Diretor ou de Ires integrantes 
daAssembléia Geral. 

Art. 17° - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira 
convocação com apresença de uo mínimo 2/3 de seus membros. 

Art. 18° - Compete à Assembleia Geral em suíi reunião 
Ordinária conhecer o Balanço Geral c o relatório do exercício funcional, 
deliberando sobre os mesmos. 
TÍTULO V - DO CONSELHO DIRETOR 

Art líT - O Consellio Diretor teiu atribuições executivas e 
administrativas e 6 composto por um Presidente, um Vice- Presidente, 
primeiro e segundo Secretários, primeiro e segnndo Tesoureiros. 

Art.20° • Os componentes do Conselho Diretor seriio eleitos 
pela maioria absoluta da Assembléia Geral medinnte votação secreta e terá 
03- (três) membros efetivos e tO(trc.s) suplentes com mandatos 
in determ inados. 

Art.21° - Ao Conselho Diretor compete: 
a) - planejar, coordenar e controlar as atividades da FESH cabendo-lhes 
cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia Geral, bem como 
prestar-lhes o assessoramento necessário; 
b) - mobilizar recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento das atividades da FES 11; 1 

c) - representar Judicial c Extra-JudiciaJiuculc cm' compi om issos, 
assembleias e demais reuniões atin cu tes aos objetivos fundacionais; 
cl) - exercer atribuições não conferidas neste Estatuto que venham a ser 
definidas em regunento interno; 

Art.22° - Ao Presidente da FESH caberá em juízo ou fora dele; 
I) - representá-la; 
II) - participar da elaboração do Plano Anual de Trabalho, cucam in han do-o 
até o dia 15 dc julho de cada ano; 
III) - autorizar a contratação dc pessoal quando necessário ao 
desenvolvimento das atividades da FESH; 
IV) - apresentar anualmente à Assembléia Geral u relatório e as coutas de 
sua gestão e trimestralmente os balancetes e relatórios; 
V) - efetuar operação de crédito quaudo necessário devidamente autorizada 
pela a Assembléia Geral; 
Ví)- expedir portarias e instruções de serviços; 

or convocação da Assembléia Geral para apreciação de assuntos 
es da FESH, para normas dc manutenção e ampliação dos 

Modificação do Estatuto c do Regimento interno, reformulação do 
trabalho abertura de créditos suplementares necessários à 

o de salários e gratificações; 
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VIII) - realização de convénios, conlralos e acordosWom oulras entidades; 
IX) - reconhecimenlo de legados e doações )di.('icação na estrutu^ 
funcional daFESIi; l 1 
X) - assinar com o 1.° Tesoureiro e na falia desir com o 2° os cheques e 
ordens de pagamento. 

§ único - E vedado direitos de créditos para não sócios e não 
'conveniados da FESH, em razões prioritárias e inconvenientes ao seu 

regimento interno, salvo nas ocasiões cm que as opiniões sejam lnm bém de 
interesse da fundação. 

Art.23' - Ao vice-presidente compele: t 
I) - auxiliar o Presidente nas tarefas de execução cias atividades; 
II) - proporão Presidente adoção de quaisquer medidas necessárias ao bom 
funcionamento da FESH; 1 

III) - Substituir o Presidente na sua ausência, faltas e impedimentos 
oficialmente comunicados; | 

IV) - exercer outras atividades que lhes forem atribuídas pelo Diretor ou 
pelo regimento interno; 
TlTULO VI - DO CONSELHO FJSCAL 

Art.240 - O Consellio Fiscal será formado por 06 ( seis ) 
membros, sendo 03 ( três ) membros efetivos e 03 ( três ) membro 
suplentes, podendo ser renovados a critério dos membros Diretores em 
Assembléia Geral; 

Art.25* - Ao Consellio Fiscal compete; 
a) o controle interno da administração fniauccira, orçamen iária e 
patrimonial da FESÍÍ, feitos através de exames nos relalórios, balanceies e 
balanços apresentados; 
b) comunicar as ocorrências que apurar, lavrando-us em Ata e 
encaminhando có pia ao Conselho Diretor; 
TlTULO Vil- DOS NU CLUOS 

Art.260 - Os Núcleos sâo Órgfios da FESH e subordinam-se ao 
Conselho Diretor. 

Arl.27° - Os membros da direção dos Núcleos serão indicados 
pelo Diretor. 

§ 1° - a investidura dos diretores dos Núcleos nos casos em que 
se verificar recondução da Diretoria da FESH terminará trinta ( 30 ) dias 
após, qualquer que tenha sido a data do seu início: 

§ 2° - a composição e atribuição da Diretoria dos Núcleos serão 
definidas no regimento interno. 

Arl.28° - O Núcleo ora constituído terá como objetivo 
arrecadar recursos com a implementação da assistência comunitária através 
de convénios médico-laboratoriais firmados com ambulatórios e 
laboratórios daf rede particular de saúde, pora serem aplicados integralmente 
pela FESH 
assistenciais 

iJSí? 

e desenvolviíneiito dos seus serviços 
artigo 3o desle e que reger-se-á por este 

terno respectivo. 
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TITUL^ Vil- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art.29° - A FESH nos limites de suas mponsabilidades pre 

religiosa, política 
objetivos. 

serviços assistenciais sem discriminação racial, 
ideológica e de qualquer espécie ua execução de SĴUS 

Arl.30° - A reíoima do presente Ifistfctuto só se dará por 
deliberação da maioria absoluta dos membros UÍTA ssem bléia Geral sem 
que contrarie os fins da FESH e condicionada a aprovação do Ministério 
Púbiico. 

Arí.31* - É vedada a delegação de poderes para a aplicação de 
recursos financeiros e os casos omissos serão decididos pelo Presidente. 

Art. 32° - A Admin istração obedecerá, subsidiariamente a um 
regimento interno elaborado e aprovado pelo Conselho Diretor. 

ArU3 0 - A FESH extinguir-se-á: 
a) - pela impossibilidade de manter-se; 

b) - peja inexequibilidade de seus fins; 

c) - por deliberação de 2/3 (dois terços) daAssembléia Geral em qualquer 
convocação. 1 

Art.34° - Extinguindo-se a FESH seu Patrimônio será 
destinado a entidades cougeueics sediadas neste Estado, em qualquer 
Municipio por deliberação dc 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral. 

i 

Art.350 - Os casos omissos serão,,dirimidos pelo Foro 
competente da Cidade de Caucaia no Estado do Ceará. 

Este Estatuto entrará cm vigor nn data de seu registro cm Car tóri/ 

CAUCAIA/CEARÁ, AOS Oí DE OUTUBRD DE 2000 

"FUNDADORES:" 
JOSÉ AFONSO MOREIRA MK1YDKS 
CPI' n.a 768 121 333-72 SSP/Ce. 
Cldcuti 

v . ANTÓNIA DA SILVA MKNDES 
CPF n/ l íO 093 303 49 
C. Identidade n ••l2í?86ft.SSJ»/Ce. 
^J^OJCÍJ&X.1 

Vk-e-jiresiilenU 

MARLI LUCYMELDA CRDft SANTOS 
CPP N." 2W G« 113-20 
C. Jdentidarfe n.* 22087449-9 SSP/SP 
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rifo JOSE IRINEU DA SILVA MEND CS 
CPF n." 723 054 443-20 
C. Idealidade n." 940223209 20 SSP/Ce. 

/•Teiourciro 

JACQUELINE MENDES MACHAHO 
CPF n/776 526 303-114 
' Identidade n.'3iK22051-9 SSP/SH 

y O 
2 a Secretária 

VLÁV10 DA SILVA MKNDES 
CPF n / 492 638 893-68 
C. U u M s j u ^ i f i f l S , * ! ? SSP-Ce, 

k t ^ j g & t 
2/T e íonr eiro 

VÂNIA MARÍA MKNDES MONTKIUO 
R C J 36.910-516.-6 SSIVCe 

l ^mz awwm,-^. 
Pr tii ide ult do Come llio Pia cal 

SjtRGÍO DA SltVA MACHADO 
RG: 36.107.136-X SSP/Ce. 
ÇJC; 750J87.303-53 « k 

Sras*o CPA S±lú<* M W C K X P ^ 
SILVIO MO NI K IRO DB SOUSA 
RG: 36^51498-9 SSP/SP 
CIC: 525.364.323-iU» 

S)CV\Q A^oOTçrfrO-3>F ò*OSA> 

JAIME MARQUES MENDES 
CPF n." 7J5 595 04J-68 
C. Identidade u.' 9500241279-05 SSP/Ce. 

-^LttX-4i^c^(<y7^^iy (k^usdk/ 

JAIRO MARQUES MENDES 
CPF n." 491 645 623-87 

identidade a." 186129890 SSP/Ce. 

4 
JOSE AROLDO MOREIRA MKNDliS 
CPF n/440 761853-18 
C. Identidade u.'930022901-54 SSP/Ce. 
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ALTERAÇÃO E JUNÇÃO DO ESTATUTO 
33 R.P.J. DE CAUCAIA-CE 
Averbação Livro 479 
21 Dez 2001 = Foj 

Art. 36° - De acordo com o artigo 2° e o artigo 20° deste respectivo estatuto regulamenta 
altera a disciplina com a personalidade jurídica, com o direito de votar e ser votado pelos 
associados. 

Art. 37° - De acordo com o artigo 20° e o artigo 2° disciplinado e regulamentado, fica 
direito de votar e ser toda a diretoria executiva e seu respectivo suplente, e todo conselho 
fiscal 

Art. 38° - Toda a diretoria executiva e seus respectivos suplentes e conselho fiscal ter 
mandato de quatro anos com direito a reeleição e poderão ser substituídos por uma assembléia 
geral da diretoria executiva com a presença de 2/3 da própria. , 

Art. 39° - Estalado o conselho deliberativo, cria-se o conselho construtivo pennanente dentro 
do respectivo mandato, que terá o poder de criar e fiscalizar núcleos esportivo e cultural, 
como criação de creches e escolas, vigilância comunitária, entidades alternativas, igrejas e 
eventos fazendo cumprir o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 40° - Sói terá direito a votar o associado que tiver1 disciplinado de acordo com este 
estatuto: 
1° Sócio fundador que esteja nas normas deste estatuto. 
2° Sócio majoritário e disciplinado pelo estatuto. 
3° Sócio contribuinte que esteja com suas contribuições rigorosamente em dias. 
4° O conselho construtivo é formado por 4 pessoas da mesma diretoria ficando assim com 
cargos acumulados e são eleitas por 2/3 da diretoria executiva, constando em ata. 

Ar t 41° - Fica direito outorgado e regulamentado a esta instituição filantrópica, de contrair 
convêmo financeiro, com todas as instituições nacionais e internacionais. 

Art. 42° - De acordo com o 41° que dá direito a contrair convénio com instituições 
financeiras municipal, estadual, federal e internacional como também das autarquias estaduais 
e das iniciativas privadas. 

Art. 43° - Todos os convêmos financeiros contraídos por esta instituição filantrópica será 
publicado por edital público em local de acesso como, praças públicas e pavimentações. 

Art. 44° - De acordo com artigos 41° e 42° deste respectivo estatuto desia instituição FESH 
(Fundação El-Shaddai) com fórum e sede no bairro Nova Metrópole do município de 
Caucaia-CE terá o aval da nova legislação federal, estadual e municipal e das leis 
complementares da constituição federal. 

"Fundadores:" 
José Afonso Moreira Mendes 
CPF: 768 221 333-72 
RG: 960020015-13 SSP/Ce. 
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Antónia da Silva Mendes 
CPF: 110 093 303-49 

^âí̂ ^ 
Vice Preiidente 

Mana Lucymelda Ciuz Santos 
CPF: 284 643 113-20 

iQ: 22087449-9 SSP/SP 
çvQiMa 1£C*MJ60 

l0SMretiría 0 

José Irineu da Silva Mendes 
CPF: 723 054 443-20 
RG: 940223209-20 SSPA 

1° Tesoureiro 

Jacqueline Mendes Machado 
CPF: 776 526 303-4 

& c a ^ 
y l2 0Secretiríji 

Flávio da Silva Mendes 
CPF: 492 638 893-68 
RG:24 

i 2 6 ! 5 » . 
2° Tesoureiro 

1° Vânia María Mendes Monteiro 
RG: 369 103 316-6 SSP/SP 

\ a u i ^ ^ 

33 R-P-J- IE 

M % 

^«flBessKsafi: 

Presidente do Concelho FUcal 

2° Séigio da SUva Machado 
RG: 361071 36-X SSP/Ce 
CPF: 750 387 303-53 
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3° Silvio Monteiro de Sousa 
LG: 36951 698-9 SSP/SP SSF/SP 
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4° Jaime Marques Mendes 
RG: 9500024 1279-05 SSP/Ce 
CPF: 735 595 043-68 * 
..^tAxfl^tfX^.Afvyi^XI^AtaJM^L^IA*? 

5° Jairo Marques Mendes 
RG:186129 809 SSP/Ce 
CPF: 491 645 623-87 

.ftiM...M4ato^.rr¥<v^ 

6° José Aroldo Moreira Mendes 
RG: 930022 901-54 SSP/Ce 
CPF: 440 761 853-18 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
36* LEGISLATURA / %- SESSÃO LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDIENTE DAÍ_SESSÁO ORDINÁRIA 

Bm, 

DESPACHO 
) Publlquc-sc e lnclua-se em Pauta 
> lnclua-se na Oídem do Dia em / / 
) Encamlnhe-se ;to GaWneie dfl Presidência 
) Encamlnhe-se à Comlsaáy p \ 
) Encamlnhe-se ao Autor « « A o s l ^ o 
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S u ^ o " : 

PROJETO DE LEI N. 0 ^ ç í ^ o s 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissio de Justiça, em '6 / oy QM 

Dep. Fr 
PresideMe 

Aguiar 
CCJR 

Remessa oos autos a(o) coordenador (a) 
dasConsMteriMTtolag^ 
FortaleM JP l^tJ— 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA^ 

r ^ x 
Projeto de Lei n." 20/2004 V> 
Autoria: DEPUTADO(A) INÊS ARRUDA \ [~Vrf 

Ao(À) Dr(a) MARIA SUELEIDE LOPES DOS SAN
TOS, para análise e parecer. 

Fortaleza, 18 
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ÃSSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÀ 
A Cidadania em Destaque -

Parecer n 0 L0032/04 

Ref. Projeto de Lei n 0 20/2004 

Autora: Deputada Inês Arruda. yiy» 

Matéria: Considera de Utilidade Pública a Fundação El-

Shaddai. 

o n . ^ "vA 

I U L ; 

PARECER 

l - H j^riçQ 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta Procuradoria 

Jurídica projeto de lei n 0 20/2004 de autoria da Excelentíssima Deputada Inês 

Arruda que "Considera de Utilidade Pública a Fundação El-Shaddai". 

Justifica a Nobre Parlamentar que a Fundação acima 

referida é uma entidade sem fins lucrativos que "vem desenvolvendo projetos de 

cunho social no bairro Nova Metrópole e adjacências" 

Justifica ainda que a Fundação "constitui fato de suma 

importância na sua área de atuação, como por exemplo, saúde, educação e 

projetos de cunho social, mantendo sempre em funcionamento diversos cursos 

profissionalizantes, beneficiando uma área carente e de grande densidade 

populacional" 

I I -Aspectos Leoais: 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de 

Natureza Privada é disciplinada pela Lei Estadual n 0 12.554, de 27 de dezembro de 

1995. 

^MimmucagmwiA w-MUbOHwn 
H M (tnji) fíf - M fr.ni mim 
er? TTrm.m . tonnurs . BEOTT 
L-maiiapmOai.ciWlr - Knp .1 c. ttZV 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 
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Pareoer n 0 L0032/04 

Ref. Projeto de Lei n 0 20/2004 

Autora: Deputada Inês Arruda. 

Matéria: Considera de Utilidade Pública a Fundação 

Shaddai. 

Estabelece o artigo 1° da Lei acima mencionada que "A 

concessão de reconhecimento de Utiiidade Púbiica às Sociedades civis, 

associações com atMdade sociai, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas científicas e fins cuiturais; e fundações 

constituídas no Estado do Ceará, poderâo ser dedaradas de Utilidade 

Pública, obedecendo às normas estabelecidas nesta Lei". 

Assim, examinada a instrução legislativa em face da 

legislação reguladora da matéria, constatamos que a documentação apresentada 

não preenche os requisitos estabelecidos no artigo 2 o , alíneas "c", " d " , § 2 o e "e" 

§ 3° para a concessão do Título de Utilidade Pública Estadual. 

Assim sendo, faz-se necessário regularizar os seguintes 

documentos: 

I - Analisado o Estatuto da Fundação, às fls. 25/33 dos 

autos, constatamos que o mesmo não disdplina o estabelecido no artigo 2° alínea 

"c", ou seja, não consta que "pelos estatutos legalmente reconhecidos, não são 

remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não 

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma ou pretexto". ^ 

I I - A declaração onde comprova que os relatórios de 

atividades e o balanço anual do exercício de 2003 foram publicados para o 

conhecimento da comunidade representada (art. 2 o , alínea "d" § 2 o), deverá ser 

m nwMMWfffc www.MW • nowàÕTÕgr 
fone io..,*, m Mao • »a» i«..M, 177 w g 
C i P »p WO-HBB • FQHTALEZ» • CEABÂ 
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1 Parecer n° L0032/04 

/ Ref. Projeto de Lei n 0 20/2004 
/;vr-.:^u \ 

/ j : ^ - '- : fi Autora: Deputada Ines Arruda. 
Matéria: Considera de Utilidade Pública a Fundação El-

ILEGISLATilVA ^ ^ . 
CEARÁ Shaddai. 

A Cidadania em Destaque 

firmada pelo Presidente da Associação e Conselheiros Fiscais, com suas firmas 

reconhecidas, conforme art. 369 do Código de Processo Civil. 

III - O atestado que comprove ser os dirigentes e 

conselheiros fiscais portadores de ilibada conduta e idoneidade moral, deverá ser 

fornecido pela "Secretaria da Segurança Pública e Cidadania, ou por um Juiz de 

Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um pároco", (artigo 2 o , alínea "e" § 

3°). Assim, as certidões constantes às fls. 16/24 dos autos,deve ser regularizada 

conforme a determinação legal. 

I I I - Conclusão 

Pelo o exposto, sugerimos que o Departamento Legislativo 

deste Poder proceda nos termos do § 4 o do art. 2 o da Lei Estadual n° 12.554/95, a 

notificação ofícial da Fundação requerente ao reconhecimento de utilidade pública, 

para que a mesma regularize os documentos acima mencionados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, o que viabilizará o prosseguimento normal do projeto 

de lei. 

Por fim, ressalta-se que em caso de não apresentação dos 

documentos pela Fundação no prazo estabelecido pelo Departamento Legislativo 

deste Poder, o processo será arquivado. 

Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o 

nosso parecer. 

^ O Ê m M a w a w H k o m w m r . Q K m W T m M M 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n° L0032/04 

Ref. Projeto de Lei n° 20/2004 

Autora: Deputada Inês Arruda. 

Matéria: Considera de Utilidade Pública a FundaçãM^yl .y-:-/ 
fl^orf |\ 

Shaddai. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do 

Ceará, em Fortaleza, 23 de março de 2004. 

MariàsuéTéide ntos 
iovíti 

Consultora Técnico Jurídica 
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ASSEMBLÉrA 
LEGISLATiyA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROCURADORIA 

Projeto de Lei n.0 20/2004 

Autoria: Deputado(a) INÊS ARRUDA 

Ementa: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO 

EL- SHADDAI 

D E S P A C H O 

De acordo com as considerações emitidas pela digna 

Consultora Jurídica, Dr/ MARIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS, inclusive 

no que concerne à Notificação que deve ser feita à entidade interessada para 

que sane as pendências indicadas no elucidativo Parecer. 

Sugerimos que a cópia da Notificação do Departa

mento Legislativo concedendo o prazo à entidade para regularização da do

cumentação seja anexada ao Projeto de Lei, para verificação do prazo, nos 

termos das disposições contidas no § 4° do art. 2° da Lei n° 12.554, de 27 de 

dezembro de 1995. 

A consideração do Sr. Procurador. 

Jost 
Procurador 

ISSUIL&iLMUm N BUM M CUÚ 
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Matéria ia: 4 L o ^ o dJbhJtA. i\Fe v£oM 

Encaminhe-se ao Departamento Legislativo para adotar as 
providências cabíveis. 

Comissão dc Justiça, cm 35 / o% /ô t 

Dep. Fra 
Presidei 



FUNDAÇÃO EL-SHADDAI 
CNPJ:04.234.745/0001-76 

Rua: 210 n 0 226, Conj. Nova Metrópole 
Caucaia - CE - Fone: 213-5378 

DECLARAÇÃO 

Caucaua 04 de dezembro de 2003 

; Declaro para os devidos fins, para fazer junto à Assembléia 

Legislatíva do Estado do Ceará, no processo de solicitação de utilidade 

pública estadual, que o relatório de atividade e o balanço anual de 2003 da 

FUNDAÇÃO EL-SHADDAI foram afixados no quadro geral da mesma 

afim de que possam Ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 

organização não governamental, conforme preceitua o £2° do artigo 2° da lei 

Estadual 12.554 de 27 de Dezembro de 1995 e publicada no diário ofícial do 

Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 
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PROJETO . DE LEI 21 /2004 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

Em / 3 Rec . P o r T ^ ^ ^ -

DENOMINA DE LUIZ OTACIUO 
CORREIA O AÇUDE PÚBLICO 
ESTADUAL DE VÁRZEA ALEGRE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA 

Art. 1° - Fica. denominado de Luiz Otácilio Correia - Otácilio Correia, o açude público estadual, 
situado no distrito de Boa Vista, município de Várzea Alegre. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2004. 

Deputadtf IdénBTLoiola 
I o Vice-Presidente. 
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ESTA TUTO DE CONSTITUIÇÃO DA FUNDAÇÃO EL-SílADDAl - f e 
r , 

Alterações estatutárias 
A r t 45° A Fesh terá™ seguintes complementos. 

. a) De acordo com os estatutos de todas as entidades filamtrõpicm, 
| este do qual não poderar ser diferente. Então foi votado que 

jj nenhum menbro ou cadastrado desta entidade nao são 
remunerados. Portando todos são voluntários e não recebe nem 
participa da receita da mesma. Passa a constar também em ata. 

.b) Foi lambém votado qm não existirá mais sócios. Em substituição 
'/ vei o C.GA (Catastro Geral de Atendimento) de acordo com o 

' Artigo 36° será anulado a parte de votação de asociados, 
nomeado então cadastrados. 

b)A entidade poderá Ter na mesma lojinha com produtos para 
servir a comunidade , material escolar, cosméticos , produios dos 

• correios, cantina, miudesas e etc. 

'.Jl 
|N 

Caucaia/CE 03 de Novembro de 2002 
, José Afonso Moreira Mendes 
yiCPF: 768221333-72 

r. 
RG: 960020015-130 SSP/Ce 
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MINISTÉRIO PÓBLICO DO CEARÁ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

. * 
I I I 

C e r t i f i c o a requerimento verbal da parte 
interessada, e em razão da função que exerço, que 
conheço o senhor JOSÉ AFONSO MOREIRA MENDES, enquanto 
participante do movimento do Conselho Comunitário de 
Defesa Social em Caucaia, sendo o mesmo, até prova em 
contrário, pessoa portadora de bons antecedentes e 
nada há que desabone sua conduta social. 

Caucaia/CE, 23 de a b r i l de 2004. 

rto aa Silva Landim' 
Promotor de Justiça 
RG- 333 PGJ/CE. 

Vi 

• i I 

FÓRUM DES. JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALHO 
Rim Juaci Sampaio Pontes, 2091 - Coniro - Cuncaia - CEP 61600-150 - Foiíe: 342 9083 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23 a) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E ILIBADA CONDUTA 

0 Bel. João Alves de Abreu,Dele
gado Titular da 23 a Delegacia 
Distrital, no uso de suas atribui
ções legais, etc... 

ATESTA para os devidos fins, especialmente para 
provas junto a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará que o Sr. 
JÓSÉ AFONSO MOREIRA MENDES, brasileiro, casado. 
Representante Comercial, filho de João Vital Mendes e de Maria 
Raimunda Moreira Mendes, natural de Boa Viagem-Ce., nascido aos 
25.12.1945, portador da RG no96002001513 SSP-Ce., residente na 
rua 145, bloco 10, apt 0 22B- Conjunto Nova Metrópole-Caucaia, é 
pessoa de reconhecida idoneidade moral e conduta ilibada, nada 
constando nos registros desta delegacia e do nosso conhecimento algo 
que desabone a sua conduta. Pelo que firmo/o presente atestado. 

' Caucala-Ce., 09 de dezembro de 2003 

.-imm 
licia Civil 

32774 

, ' i 

Ê - ^_ 

I l l l 
s * i i 

vfaGubrecoaoarigizu! 
^cntO relendo éverdodt. 

dawnhde. 

mm 



.t * 
l f l 

% 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (233) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, e tc . 

,i DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de ANTÓNIA DA SILVA MENDES, filha de José Paulino da 
Silva e de Tereza Pereira da Silva, pelo que firmo a presente 
declaração. 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

cçf Sidney E Ribsiro 
-•ctsyado do Polícia 

hnal. 12.730-1-3 

Apresente 
«ibidoneila 
bmtLlz 
.CAUCAU 

coBÍmooaoorigòial 
0 referido éierdadt 

da mdade. 

îMBMB^g 
.f * 
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, ' V l GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

1.1 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
rnoral de MARIA LUCYMEUDA CRUZ SANTOS, filha de Francisco de 
Paulo Santos e de Francisca Luciana Cruz Santos, pelo que firmo a 
presente declaração. 

t .1 

..u 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

rt. Sfdrey C fiifrcífo 
Delegado tíe Pdicia 

Mal- 12.73G-1-S 

conlm con o original 
Oicfcridoéwdade. 
—dawdode. 

J t 
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c GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

Vi POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (233) DELEGACIA DISTRITAL 

M 
r. ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, e tc . 

l ' l 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
rnoral de VÂNIA MARIA MENDES MONTEIRO, filha de José Afonso 
(floreira Mendes e de Antónia da Silva Mendes, pelo que firmo a 
presente declaração. 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

4 = 
. Sidney E Ribc-tic 

Delegado rie Políciu 
Mal. 12730-1-3 

1 1 

Itfà 147 . .. 

faís 
s ^ J ? 

Apreiml#cópií 
«cbido nntaàn 
Onlc-EmiHi. 
CAUCAIA 

cs coo fan com o arigino] 
cai. O referido éwdade. 

da mdade. 
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DESEMBARGADOR JOAQUIM OLÍMPIO DA SILVEIRA CARVALHO 

RUA JUACI SAMPAIO PONTES S/N CENTRO 
CEP: 61.600-000 CAUCAIA-CE 

TEL: 342 1441 R 32 

ODILMA BRAGA BARBOSA, DISTRIBUIDORA DO FÓRUM DA COMARCA DE 
CAUCAIA, ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DE PORTARIA DO M.M JUIZ DE DIREITO 
E DIRETOR DO FÓRUM, NO USO DE SUAS 'ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

CERTIDÃO 

Certifico/em virtude da faculdade qúe me confere a 
lei e a requerimento da parte, interessada, que dando busca nos livros de distribuição 
desta Comarca deles verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma ação criminal em nome de 
JOSÉ IRINEU DA SlLVA MENDES. Filho de. José Afonso Moreira Mendes e de Antónia 
da Silva Mendes. Dou fé Eu. Vanderlúcia M.' Araújo dos Santos, a digitei e assino, 

..MM.ltUU» _ ~ 

- / ..ííi..': • : ., , 
r -

Caucaia, 12 de Fevereiro dé 2004 
: it-.?.*.' i* \ " 

uv^UiU A. 

BOSA 
Distribuidora 

Odilnia Braga Barbosa 
Dittribuí&qrji ÒQ fórum dè Caucais 

. *.i 

Observação: Certidão Válida Somente porgO (trinta) Dias. 
Busca realizada por 

locõrrb Braga) 

/ fíwàutrA^zxEIv^^^ 

^Ar^TJ. 
- # ' # ^ 1 ; 

tí^AAeosisò; :: j 
/ M.— 

.•^ik^iUhu b 

r-t 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

11 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

id 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de JAQUELINE MENDES MACHADO, filha de José Afonso 
'Moreira Mendes e de Antónia da Silva Mendes, pelo que firmo a 
presente declaração. 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

Fçií. Stáw/ Et—*'0 

Delegade PoWd* 
Mat. 12.730-'.-: 

, J 

, ' - . ' i 

I' 

n S5J-!í 
ApTCUBlt 
ndbido nesla 
Dou lé. Em im1 

tfm 

confon eom o onginal 
jcaiOnjeridoéieidadt. 

-da vi tdade. 

MA LINHARES-Titular 
F.S, LOipU-âubitihito aep iAc . 

i ™ ] ; Wi r-TEIXEIRA DA SOVA-EK. ConpnmiHado 
LOPES DA ROCHA-E*. CoBipromiuado 

' ' ,!\ MÇill.W.S DE 50UZA-EK. CmuronuBada 
j , :,..Nll!0lC E>UiíCEL M SILVA COSTAúc. CDmpimiHdo 
5 NIARa CECÍLIA I.OPES DA flOCHA-Eic. OwMmmuoda 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23*0 DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de FLÁVIO DA SILVA MENDES, filho de José Afonso Moreira 
Mendes e de Antónia da Silva Mendes, pelo que firmo a presente 
declaração. 

• i ' 
i . 

Caucaia, 26 de abril de 2004 

FçíTsíãnsy f- ffits/ro 
.Delegado (ie Polícia 

Mal. 12730-1-3 / 

Jlira codert con o original 
Nco*. 0 referido é «rdade. 

.doitidodt-

A presente cq 
exibido nesta 
DDule-EmleiL1 

ÍC-AUCAU 

MtA KAOMKUM UfíflAPES-Liulni 
. . "ATRiCU C U l K I W S I,OIOLA-ágbilllutn 

K. :, :r;':OAN7 TOKIRADASILV^Cg Ccmpionissido 
r ' i : rr: ' : n n n : n * C I ~ J ~ U » i - »• % : i_ 

Comptagàiada 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

• 
i 1 V l 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

M O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
mpral de SÉRGIO DA SILVA MACHADO, filho de Sérgio Luiz 
Machado e de Valdenia da Silva Machado, pelo que firmo a presente 
declaração. 

M 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

AWZ— 
FyT&idn&Y F. Rit&ro 

Helagado de PoUcia 

Mal. 12.730- \-Z 

r .1 

ia confen con o onguml 
.0 Teferido imdcrit. 

da venlade. 

5 ^ ^ í ^ ^ ^ ^ ^ ^ S S 
> ' \:'.-mJ. CBuLlA IfiPFS M ROCHA-ET. Compwmiaoda 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

,11 ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23 a 

Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de SÍLVIO MONTEIRO DE SOUSA, filho de Raimundo 
Henrique Sousa e de Maria Monteiro de Sousa, pelo que firmo a 
presente declaração. 

' r/l 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

•M 

F^p, Sidney F. Rtbíito 
iclagado de Policia 

Mat. 12.730-1-9 

A presootc 
exibida nni 
Doufè. 
CAUCAIA 

cookr* com o onginal 
O «iendo 4 «cdade. 

Btl" ANA KAI*U*L UMA LINHAHES-Tltular 
PATRÍCIA GUIMARÃES LOIOIA-âubMituia 
CICKHO AHTTnHJHA [» SII.VA-Eitc. CumpaiãMadc 
MIGUEI LO£LS T-A POCHA-LK. Compicmiuado 

Comp» 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
.' SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

t j 

I ' l ' 

i' 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Bel. Francisco Sidney Furtado 
Ribeiro, Delegado Titular da 23* 
Delegacia Distrital, no uso de 
suas atribuições legais, etc. 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de AROLDO MOREIRA MENDES, filho de João Vidal Mendes e 
de Maria Raimunda Moreira, pelo que firmo a presente declaração. 

Caucaia, 26 de abril de 2004. 

. Sittnny f. RttdiO 
ijakcgadc cje Polícta 

Mal. 12.730-1-S 

S.S w % ApRunleco 
• i - i ^ ^ L H õ neitos' 

confere nno original 
Ore lindo éwfdarfe. 

óa vedadk 

ES-Tiluior 
bubsliluta 

CldhO AN?' TEÍXEIRA HA SLVA-EK. CòmpranlMdo 
H L G U E L L ^ S M R K ^ Compmmi«do 

_ ANA KARL 
m^JCIA GUIf. 

OmtMUMaia 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
IÍ SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIACIVIL ^ o 
DEPARTAMENTO DE POLICIA METROLITANA % 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRIT 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

O Sei. João Alves de Abreu, Dele
gado Titular da 23* Delegacia Dis
trital, no uso de suas atribuições 
iegais, etc... 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de JAIRO MARQUES MENDES, CPF n°491.645.623-87# pelo 
que firmo a presente declaração. 

,** 

Caucaia, 17 de fevereiro dé 2004 
/ 

• i 1 

f Ditcgado deP 
K..J MAT. 8; 

lica ccaien oon o origina 
ficu. O referido éntdade, 

davenUe. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CIDADANIA 

POLÍCIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA METROLITANA 

VIGÉSIMA TERCEIRA (23a) DELEGACIA DISTRITAL 

ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES 

.> 

O Bel. ]oão Alves de Abreu, Dele
gado Titular da 23 a Delegacia Dis
trital, no uso de suas atribuições 
iegais, etc... 

DECLARA para os devidos fins que, revendo os 
arquivos desta delegacia, NADA CONSTA que desabone a conduta 
moral de JAIME MARQUES MENDES, CPF no

/735.595.043-68, pelo 
que firmo a presente declaração. 

Caucaia, 17 de fevereiro de. 2004 

I 
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MAT. 82774 

ij-meale cópia 
líjrido ncslai noi 
: fé. Em ittt 
'CAIA 

27 

jica conlere com o original 
ico i. O ffleridoé vedado 

nidade. 

M M a , 
'. Comnrotmi 
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E R E D A Ç A O 

PROJETO DE LEI N." Jb/A) oA 

Designo Relator o Sr. Deputado 

ComissSo de Justiça, em 

tf*55^.. r V \ 

2004. 

PARECER 

§WOA£Ú. 

R r i V A T O R 

APROVADO 0 PARECER 
ComisãfctetipOTĵ fe -̂ * <k ^ 

ÍNCAHINHE-SE AO DEfARTAHEKTO lfSBUTIVO 
Conuio de kbp wi^fWl tt^Aí, 
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.ASSEMBLEIA. 
lliEGlSLATIVA. 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

r 

REDAÇÃO FINA^ DO PROJETO DE LEI N 0 20/04 

Considera de Utilidade Publica a Fundação El-Shaddai. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1°. É considerada de Utilidade Pública a Fundação El-Shaddai, entidade civil, sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Caucaia no Estado do Ceará. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

04 de maio de 2004. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Mí DTMHMHOMW MCWtyM Mflf - QMWWOTOH^B 
FOMt Wl.Hl ITT MOO . FAJI íBiil» JTT ITM 
CE» #0 0 100 - •OBTALEZ» • CEA*A 
E-MII t f i m t t f ... tmr*! . tmt.Hwwmmln.w*-



r 3. 
JMà LEI NO 13.478, de 24.05.04 

/ASSEMBLÉtA. 
ÚEGISLAWA. 

CEAÍ?AV 
A Cidadania am Desiaque *y. 

. • AUTÓGRAFO NUMERO TRINTA E QUATRO 

Considera de Utilidade Pública a Fundação El-Shaddai. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. É considerada de Utilidade Pública a Fundação El-Shaddai, entidade civil, sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Caucaia no Estado do Ceará. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

04 de maio de 2004. 

^ tíl DEP. MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP. IDEMAR CITÓ 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4. ° SECRETÁRIO 

j f < l 



B ^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ B ^ ^ 

— 

^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
B 

^ 



4 ^ — - ^ 

f 
- r.. J ' ^ 

^ f _ y 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
% 

ASSUNTO: PROTOCOLO N9. 

s 
DESPACHO: 

.em; de de 19. 

D I S T R I B U I Ç Ã O 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comiss&o de 

Ao Sr em de 19. 

%v O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

AoSr. em de 19. 

O Presidente da Comissão de 

wes 
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DiscussAo úníca 

Discussão inldal 

Discussão final -. ..V.r.*...'.... 

Redação final , 

RefhesBa à sanção 
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